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decRetOS
decRetO n. 5176/gaB/PM/JP/2015

11 de SeteMBRO de 2015
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2820, de 08 de maio de 
2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

d e c R e t a:
art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 83.615,92 (oitenta e três mil, seiscentos e quinze 
reais e noventa e dois), para reforço das dotações vigentes:

02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco - Gestão SUS
1440 10.302.0004.2020.0000 Educação em Saúde 7.020,41
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 109 Gestão do SUS
 
1441 10.302.0004.2109.0000 Ouvidoria dos SUS 3.005,65
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 109 Gestão do SUS
 
1442 10.302.0004.2109.0000 Ouvidoria dos SUS 3.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 109 Gestão do SUS
 
1443 10.302.0004.2109.0000 Ouvidoria dos SUS 4.500,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 109 Gestão do SUS
 
1444 10.302.0004.2156.0000 Incentivo p/Saúde da População Vulnerável 
24.862,95
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 109 Gestão do SUS
 
1445 10.301.0004.1025.0000 Equipamentos p/Unid. Atenção Básica - 
Emenda Parlamentar  29.845,80
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 177 Serviços Atenção Básica - Emenda 004
 
1446 10.301.0004.2157.0000 Atenção Integral à Saúde do Homem 
11.381,11
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 146 ATENÇÃO INTEGRAL SAÚDE DO HOMEM

art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de superávit financeiro apurado no Balanço de 31 de dezembro 
de 2014, referente aos programas a seguir descritos:

I. Educação em Saúde R$ 7.020,41
II. Ouvidoria R$ 10.505,65
III. Incentivo para Saúde da População Vulnerável R$ 24.862,95
IV. Equip. para Unid. Atenção Básica – Emenda Parlamentar 004 R$ 
29.845,80
V. Atenção Integral à Saúde do Homem R$ 11.381,11

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2015.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decRetO n. 5177/gaB/PM/JP/2015
11 de SeteMBRO de 2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaldO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964, 

d e c R e t a:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 396.574,69 (trezentos e noventa e seis mil, 
quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), para reforço 
das dotações vigentes:
  
02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1161 08.243.0009.2085.0000 Manutenção do Abrigo Municipal 396.574,69
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município

art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos 
provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
  
02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1165 08.243.0009.2087.0000 Manutenção do CREAS/PAEFI/LA/PSC 
-94.660,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 107  Manutenção CREAS/PAEFI/LA/PSC

1173 08.243.0009.2087.0000 Manutenção do CREAS/PAEFI/LA/PSC 
-4.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS -  CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 107  Manutenção CREAS/PAEFI/LA/PSC

1218 08.244.0001.2134.0000 Prog. Nacional de Promoção do Acesso ao 
Mundo do Trabalho -10.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS -  CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 113  ACESSUAS

1219 08.244.0001.2134.0000 Prog. Nacional de Promoção do Acesso ao 
Mundo do Trabalho -50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 113  ACESSUAS

1223 08.244.0001.2134.0000 Prog. Nacional de Promoção do Acesso ao 
Mundo do Trabalho -65.114,69
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 113 ACESSUAS

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1227 08.244.0008.2014.0000 Casa da Família - Centro de Referência da 
Assistência Social – C -172.800,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 111 CRAS/PAIF

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de setembro de 2015.

JeSUaldO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 avenida 2 de abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 cnPJ : 04 092.672/0001-25 

 

00 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença aMBIental SIMPlIFIcada. 

 

RAZÃO SOCIAL/FANTASIA:  
elizabete dos Santos Silva – Me (lanchonete e Sorveteria Skineve) 

ENDEREÇO: Rua cedro, 3201, Bairro JK. 
 

CEP: 
76.909-724 

CNPJ/CPF: 
13.411.790/0001-40 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------------- 

 
ATIVIDADE: 
lanchonetes; casas de chá, sucos e similares; comércio atacadista de sorvetes. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 06 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO n. 2-9063/2015 

deteRMInaçÕeS: 

1. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 325 de 06 de agosto de 2015; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as 

especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 

estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. O não cumprimento da condicionante e dasdeterminações implicará em sanções previstas na legislação 

ambiental vigente. 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

lIcença aMBIental SIMPlIFIcada nº 014/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 06/08/2016 

MUNICÍPIO: 
JI-PaRanÁ/RO 
 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 avenida 2 de abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 cnPJ : 04 092.672/0001-25 

 

00 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença aMBIental SIMPlIFIcada. 

 

RAZÃO SOCIAL/FANTASIA:  
Rondotractor comércio de peças ltda - Me 

ENDEREÇO: avenida aracaju, nº 618, Bairro Riachuelo. 
 

CEP: 
76.913-780 

CNPJ/CPF: 
08.175.139/0001-88 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------------- 

 
ATIVIDADE: 
comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 13 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO n. 2-9623/2015 

deteRMInaçÕeS: 

1. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 337 de 13 de agosto de 2015; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as 

especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 

estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. O não cumprimento da condicionante e dasdeterminações implicará em sanções previstas na legislação 

ambiental vigente. 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

lIcença aMBIental SIMPlIFIcada nº 015/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 13/08/2016 

MUNICÍPIO: 
JI-PaRanÁ/RO 
 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença de OPeRaçÃO de RegUlaRIZaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Supermercado taÍ ltda 
 
ENDEREÇO: 
avenida das Seringueiras, nº 1599, Bairro nova Brasília. 

 CEP: 
76.908-520 
  
 

CNPJ: 
04.756.301/0001-09 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000000994502 
 

atIVIdade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios – supermercados; Comércio varejista de carnes – açougues; Padaria e confeitaria 
com predominância de revenda; Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP); 
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares; Restaurantes e similares; Fornecimento de 
alimentos preparados preponderantemente para empresas 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 05 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

                 PROceSSO nº 2-8991/2015 
 
 deteRMInaçÕeS: 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico, juntamente com a análise de água do sistema de tratamento de efluentes e 
Certificados de coleta dos resíduos gerados no empreendimento;  

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 318/2015 de 05 de agosto de 2015; 
7. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença de Operação de Regularização (lOR) definida pela Lei N° 2807/2015 é equivalente à licença Municipal de 
Operação definida pela Resolução CONAMA n° 237/97 e pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001). 
 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença de OPeRaçÃO de RegUlaRIZaçÃO nº 004/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 05/08/2017 

Município: 
Ji-Paraná/RO 
 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença de OPeRaçÃO de RegUlaRIZaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Supermercado taÍ ltda 
 
ENDEREÇO: 
avenida das Seringueiras, nº 1599, Bairro nova Brasília. 

 CEP: 
76.908-520 
  
 

CNPJ: 
04.756.301/0001-09 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000000994502 
 

atIVIdade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios – supermercados; Comércio varejista de carnes – açougues; Padaria e confeitaria 
com predominância de revenda; Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP); 
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares; Restaurantes e similares; Fornecimento de 
alimentos preparados preponderantemente para empresas 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 05 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

                 PROceSSO nº 2-8991/2015 
 
 deteRMInaçÕeS: 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico, juntamente com a análise de água do sistema de tratamento de efluentes e 
Certificados de coleta dos resíduos gerados no empreendimento;  

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 318/2015 de 05 de agosto de 2015; 
7. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença de Operação de Regularização (lOR) definida pela Lei N° 2807/2015 é equivalente à licença Municipal de 
Operação definida pela Resolução CONAMA n° 237/97 e pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001). 
 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença de OPeRaçÃO de RegUlaRIZaçÃO nº 004/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 05/08/2017 

Município: 
Ji-Paraná/RO 
 

PedIdOS de lIcença
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         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: construponcio construtora Rondônia eireli 
 

ENDEREÇO: 
Rua Suzano, nº 19, Bairro Jardim Presidencial I 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

CEP: 
76.901-009 
 
  

CNPJ: 
18.674.891/0001-27 
 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------ 

 
atIVIdade:  
Construção de edifícios; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
Obras de terraplenagem; Demolição de edifícios e outras estruturas; Obras de fundações; 
Perfurações e sondagens; Construção de obras de arte especiais; Obras de alvenaria; Obras de 
acabamento da construção; Fabricação de estruturas metálicas; Serviços especializados para 
construção não especificados anteriormente; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes; Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas. 
Locação de mão-de-obra temporária; Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção;  
 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 04 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-9621/2015 
 

deteRMInaçÕeS:   
1. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 315/2015, de 31 de julho de 2015; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO nº 038/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 04/08/2016 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Roberto luciano lopes lima 
 
ENDEREÇO: Sítio Santa cruz, BR-364, Km 16, lote 11, gleba 03, PIcOP, Zona Rural. 

 CEP: 
76.900-000 

CPF: 
202.899.444-49 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------------- 

ATIVIDADE: cultivo de peixes em 09 (nove) viveiros escavados, com lâmina d’água 
projetada de 42.152 m² (4,2152 ha), das espécies regionais, tambaqui (Colossoma 
macropomum) e Pirarucu (Arapaima gigas) 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 11 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

   PROceSSO nº 2-15587/2013 
deteRMInaçÕeS:                                                                                                       
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no projeto executivo, 120 

(cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá publicar a presente licença ambiental em Diário Oficial do Município ou jornal de circulação regional, conforme a 

Lei Municipal n° 1113/2001 (Código Ambiental do Município de Ji-Paraná); 
4. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o extravio das águas 

e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
5. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de Piscicultura nº 

1861, de 10 de janeiro de 2008; 
6. Constitui infração ambiental a criação de espécies não autóctones no Estado de Rondônia segundo a Lei de Piscicultura nº 1861/08, 

estando sujeita as sanções de apreensão dos animais, produtos da piscicultura, suspensão de venda do produto e suspensão parcial ou total 
das atividades; 

7. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de matéria, desde que 
não sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7909/97; 

8. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e empurrar o 
material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

9. esta licença foi autorizada conforme Parecer técnico nº 330/2015, de 11 de agosto de 2015; 
10. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 

terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
11. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
12. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO nº 040/2015/SeMeIa/PM/JP 

 

VencIMentO: 11/08/2016 

Município: 
Ji-Paraná/RO 
 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: t4U norte Infraestrutura ltda. 
 
 
ENDEREÇO: 
Rua nereu Ramos, 137, lote 07, Quadra 32 a, Bairro Riachuelo 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

CEP: 
70.961-030 
 
  

CNPJ: 
12.915.498/0001-00 
 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------ 

 
ATIVIDADE:  
Instalação de uma eRB (estação de Rádio Base) de telefonia móvel. 

 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 18 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-4242/2015 
 

deteRMInaçÕeS:   
 
1. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 345/2015, de 18 de agosto de 2015; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO nº 043/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 18/08/2016 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: alcelene cristiane Freires 
 

ENDEREÇO: 
Rua Júlio guerra, nº4100, Bairro Jardim aurélio Bernardi. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

CEP: 
76.907-414 
 
  

CNPJ: 
21.912.327/0001-00 
 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------ 

 
ATIVIDADE:  
Oficina de lanternagem, funilaria e pintura automotiva. 
 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 06 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-7886/2015 
 

deteRMInaçÕeS:   
 
1. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 321/2015, de 06 de agosto de 2015; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO nº 039/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 06/08/2016 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: alcelene cristiane Freires 
 

ENDEREÇO: 
Rua Júlio guerra, nº4100, Bairro Jardim aurélio Bernardi. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

CEP: 
76.907-414 
 
  

CNPJ: 
21.912.327/0001-00 
 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------ 

 
ATIVIDADE:  
Oficina de lanternagem, funilaria e pintura automotiva. 
 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 06 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-7886/2015 
 

deteRMInaçÕeS:   
 
1. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 321/2015, de 06 de agosto de 2015; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO nº 039/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 06/08/2016 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: cooperativa de Produtores de leite e agrícola - 
cOOPleagRI 
 
 ENDEREÇO: 
linha 207, Km 16, lote 61, gleba 33. 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

CEP: 
78.964-460 
 
  

CNPJ: 
03.750.947/0001-08 
 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------ 

 
ATIVIDADE:  
agroindústria Familiar de empacotamento de leite Pasteurizado e seus derivados. 

atividades de apóio à pecuária não especificados anteriormente. 

 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 17 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-10170/2015 
 

deteRMInaçÕeS:   
 
1. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 341/2015, de 17 de agosto de 2015; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO nº 042/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 17/08/2016 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 avenida 2 de abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 cnPJ : 04 092.672/0001-25 

 

00 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença aMBIental SIMPlIFIcada. 

 

RAZÃO SOCIAL/FANTASIA:  
Rondotractor comércio de peças ltda - Me 

ENDEREÇO: avenida aracaju, nº 618, Bairro Riachuelo. 
 

CEP: 
76.913-780 

CNPJ/CPF: 
08.175.139/0001-88 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------------------- 

 
ATIVIDADE: 
comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 13 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO n. 2-9623/2015 

deteRMInaçÕeS: 

1. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 337 de 13 de agosto de 2015; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as 

especificações constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 

estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. O não cumprimento da condicionante e dasdeterminações implicará em sanções previstas na legislação 

ambiental vigente. 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

lIcença aMBIental SIMPlIFIcada nº 015/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 13/08/2016 

MUNICÍPIO: 
JI-PaRanÁ/RO 
 



5
                  Ji-Paraná (RO), 11 de setembro de 2015 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 2149

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: t4U norte Infraestrutura ltda. 
 
 
ENDEREÇO: avenida castelo Branco, s/n, Quadra 1038, lote 02, Bairro Jardim 
Presidencial 3. 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

CEP: 
70.961-030 
 
  

CNPJ: 
12.915.498/0001-00 
 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------ 

 
ATIVIDADE:  
Instalação de uma eRB (estação de Rádio Base) de telefonia móvel. 

 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 18 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-4243/2015 
 

deteRMInaçÕeS:   
 
1. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 344/2015, de 18 de agosto de 2015; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO nº 044/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 18/08/2016 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Moises Messias da Silva 
 
ENDEREÇO: 4ª linha, lote 34 e 36, gleba g, Zona Rural. 
 
 CEP: 

76.900-990 
CPF: 
350.988.802-20 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------------- 

ATIVIDADE: cultivo de peixes em 08 (oito) viveiros escavados, com lâmina d’água de 
1,626 ha, das espécies regionais, tambaqui (Colossoma macropomum), curimba 
(Prochilodus nigricans) e Pirarucu (Arapaima gigas) 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 25 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

   PROceSSO nº 2-13410/2014 
deteRMInaçÕeS:                                                                                                       
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no projeto executivo, 120 

(cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o extravio das águas 

e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
4. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de Piscicultura nº 

1861, de 10 de janeiro de 2008; 
5. Constitui infração ambiental a criação de espécies não autóctones no Estado de Rondônia segundo a Lei de Piscicultura nº 1861/08, 

estando sujeita as sanções de apreensão dos animais, produtos da piscicultura, suspensão de venda do produto e suspensão parcial ou total 
das atividades; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de matéria, desde que 
não sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7909/97; 

7. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e empurrar o 
material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

8. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 356/2015, de 25 de agosto de 2015; 
9. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 

terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
10. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO nº 047/2015/SeMeIa/PM/JP 

 

VencIMentO: 25/08/2016 

Município: 
Ji-Paraná/RO 
 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Juliano tramontini 
 
ENDEREÇO: lote 09 a, linha 94, gleba 41, Setor Riachuelo. 
 
 CEP: 

76.900-001 
CPF: 
018.681.419-42 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------------- 

ATIVIDADE: cultivo de peixes em 02 (duas) represas e 25 (vinte e cinco) viveiros 
escavados, com lâmina d’água de 3,62ha. 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 26 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

   PROceSSO nº 2-10250/2015 
deteRMInaçÕeS:                                                                                                       
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no projeto executivo, 120 

(cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o extravio das águas 

e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
4. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de Piscicultura nº 

1861, de 10 de janeiro de 2008; 
5. Constitui infração ambiental a criação de espécies não autóctones no Estado de Rondônia segundo a Lei de Piscicultura nº 1861/08, 

estando sujeita as sanções de apreensão dos animais, produtos da piscicultura, suspensão de venda do produto e suspensão parcial ou total 
das atividades; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de matéria, desde que 
não sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7909/97; 

7. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e empurrar o 
material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

8. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 360/2015, de 26 de agosto de 2015; 
9. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 

terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
10. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO nº 049/2015/SeMeIa/PM/JP 

 

VencIMentO: 26/08/2016 

Município: 
Ji-Paraná/RO 
 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ercilio Ribeiro Filho 
 
ENDEREÇO: 3ª linha, lote 155, gleba g, Setor 04, Zona Rural. 
 

 
CEP: 
76.900-990 

CPF: 
316.446.516-53 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------------- 

ATIVIDADE: Cultivo de peixes em 02 (dois) viveiros escavados, com lâmina d’água 
projetada de 4.687 m² (0,4687 ha), das espécies regionais, com ênfase para o tambaqui 
(Colossoma macropomum). 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 25 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

   PROceSSO nº 2-10240/2015 
deteRMInaçÕeS:                                                                                                       
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no projeto executivo, 120 

(cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá publicar a presente licença ambiental em Diário Oficial do Município ou jornal de circulação regional, conforme a 

Lei Municipal n° 1113/2001 (Código Ambiental do Município de Ji-Paraná); 
4. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o extravio das águas 

e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
5. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de Piscicultura nº 

1861, de 10 de janeiro de 2008; 
6. Constitui infração ambiental a criação de espécies não autóctones no Estado de Rondônia segundo a Lei de Piscicultura nº 1861/08, 

estando sujeita as sanções de apreensão dos animais, produtos da piscicultura, suspensão de venda do produto e suspensão parcial ou total 
das atividades; 

7. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de matéria, desde que 
não sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7909/97; 

8. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e empurrar o 
material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer  Técnico nº 352/2015, de 25  de  agosto de 2015; 
10. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 

terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
11. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
12. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO nº 046/2015/SeMeIa/PM/JP 

 

VencIMentO: 25/08/2016 

Município: 
Ji-Paraná/RO 
 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: doriedson da Silva chiamulera. 
 
 
ENDEREÇO: linha 128 com linha 90, lote 08 a, gleba 40, Setor Riachuelo – PIc Ouro 
Preto, Zona Rural. 
. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

CEP: 
76.900-000 
 
  

CNPJ: 
326.593.342-34 
 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------ 

 
ATIVIDADE:  
agroindústria Familiar de aquisição, crescimento, abate e comercialização de aves. 

 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 26 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-4302/2015 
 

deteRMInaçÕeS:   
 
1. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 358/2015, de 26 de agosto de 2015; 
5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
6. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de InStalaçÃO nº 048/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 26/08/2016 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
construponcio construtora Rondônia eireli  
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA)no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

ENDEREÇO: 
Rua Suzano, nº 19, Bairro Jardim Presidencial I 

CNPJ/CPF: 
18.674.891/0001-27 

CEP: 
76.901-009 

atIVIdade:  
Construção de edifícios; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
Obras de terraplenagem; Demolição de edifícios e outras estruturas; Obras de fundações; 
Perfurações e sondagens; Construção de obras de arte especiais; Obras de alvenaria; Obras de 
acabamento da construção; Fabricação de estruturas metálicas; Serviços especializados para 
construção não especificados anteriormente; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes; Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas. 
Locação de mão-de-obra temporária; Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção;  
 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 04 de agosto de 2015. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

------------------------------------
----- 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-9621/2015 
deteRMInaçÕeS: 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 315/2015, de 31 de julho de 2015. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é equivalente à licença 
Previa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº 030/2015/SeMeIa/PM/JP 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

VencIMentO: 04/08/16 

Município: 
Ji-Paraná/RO 



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 21494 - Ji-Paraná (RO), 11 de setembro de 2015

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Wyriam Rander chagas de Paula – Me (elétrica goiás) 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA)no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

ENDEREÇO: 
avenida transcontinental, nº 2211, Bairro Riachuelo 

CNPJ/CPF: 
18.965.658/0001-01 

CEP: 
76.913-795 

atIVIdade:  

Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Comércio a varejo 

de peças e acessórios novos para veículos automotores; Aluguel de outras máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador. 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 05 de agosto de 2015. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

------------------------------------
----- 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-7532/2015 
deteRMInaçÕeS: 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 319/2015, de 05 de agosto de 2015. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença Previa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº 031/2015/SeMeIa/PM/JP 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

VencIMentO: 05/08/16 

Município: 
Ji-Paraná/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
arineu Pereira de araújo (Borracharia Marechal Rondon) 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA)no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

ENDEREÇO: 
avenida transcontinental, nº 1748, Bairro Riachuelo 

CNPJ/CPF: 
633.555.312-00 
 

CEP: 
76.900-970 

atIVIdade:  

Serviços de borracharia para veículos automotores; 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 12 de agosto de 2015. 

 de agosto de 2015. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

------------------------------------
----- 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-10118/2015 
deteRMInaçÕeS: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 332/2015, de 11 de agosto de 2015. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença Previa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº 033/2015/SeMeIa/PM/JP 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

VencIMentO: 12/08/16 

Município: 
Ji-Paraná/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
 cooperativa de Produtores de leite e agrícola - cOOPleagRI 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

ENDEREÇO: linha 207, Km 16, lote 61, gleba 33. 

CNPJ/CPF: 
03.750.947/0001-08 
 

CEP: 
78.964-460 

atIVIdade: 

Agroindústria Familiar de Empacotamento de Leite Pasteurizado e seus derivados. Atividades de 

apóio à pecuária não especificados anteriormente. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 17 de agosto de 2015. 

deagosto de 2015. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

------------------------------------
----- 

ASSINATURA  DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-10170/2015 
deteRMInaçÕeS: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 341/2015, de 17 de agosto de 2015. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença Previa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº 035/2015/SeMeIa/PM/JP 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

VencIMentO: 17/08/16 

Município: 
Ji-Paraná/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
J. S. de andrade Filho – Me (Millenium auto center) 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA)no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

ENDEREÇO: 
Rua governador Jorge teixeira, nº 397, Bairro nova Brasília 

CNPJ/CPF: 
19.695.941/0001-15 

CEP: 
76.908-382 

atIVIdade:  
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos automotores; Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio 
atacadista de resíduos e sucatas metálicos. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 06 de agosto de 2015. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

------------------------------------
----- 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-9724/2015 
deteRMInaçÕeS: 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 320/2015, de 06 de agosto de 2015. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença Previa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº 032/2015/SeMeIa/PM/JP 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

VencIMentO: 06/08/16 

Município: 
Ji-Paraná/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
 c. Roberto arruda - Me 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA)no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

ENDEREÇO: Rua José eduardo Vieira, 2633, Bairro São Francisco. 

CNPJ/CPF: 
22.258.868/0001-29 
 

CEP: 
76.908-236 

atIVIdade:  

Comércio varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 12 de agosto de 2015. 

 de agosto de 2015. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

------------------------------------
----- 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-9680/2015 
deteRMInaçÕeS: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 334/2015, de 12 de agosto de 2015. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença Previa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº 034/2015/SeMeIa/PM/JP 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

VencIMentO: 12/08/16 

Município: 
Ji-Paraná/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
 t4U norte Infraestrutura ltda. 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

ENDEREÇO: Rua nereu Ramos, 137, lote 07, Quadra 32 a, Bairro Riachuelo. 

CNPJ/CPF: 
12.915.498/0001-00 
 

CEP: 
70.961-030 

ATIVIDADE: 

Instalação de uma eRB (estação de Rádio Base) de telefonia móvel. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 18 de agosto de 2015. 

deagosto de 2015. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

------------------------------------
----- 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-4242/2015 
deteRMInaçÕeS: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 345/2015, de 18 de agosto de 2015. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença Previa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº 036/2015/SeMeIa/PM/JP 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

VencIMentO: 18/08/16 

Município: 
Ji-Paraná/RO 
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         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
 t4U norte Infraestrutura ltda. 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

ENDEREÇO: avenida castelo Branco, s/n, Quadra 1038, lote 02, Bairro Jardim 
Presidencial 3. 

CNPJ/CPF: 
12.915.498/0001-00 
 

CEP: 
70.961-030 

ATIVIDADE: 

Instalação de uma eRB (estação de Rádio Base) de telefonia móvel. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 18 de agosto de 2015. 

deagosto de 2015. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

------------------------------------
----- 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-4243/2015 
deteRMInaçÕeS: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 344/2015, de 18 de agosto de 2015. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença Previa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº 037/2015/SeMeIa/PM/JP 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

VencIMentO: 18/08/16 

Município: 
Ji-Paraná/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretária Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ercilio Ribeiro Filho 
 

ENDEREÇO: 
3ª linha, lote 155, gleba g, Setor 04, Zona Rural. 
 

CEP: 
76.900-990 

CPF: 
316.446.516-53 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------------------- 

ATIVIDADE: cultivo de peixes em 02 (dois) viveiros escavados, com lâmina d’água 
projetada de 4.687 m² (0,4687 ha), das espécies regionais, com ênfase para o tambaqui 
(Colossoma macropomum). 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 25 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-10240/2015 

deteRMInaçÕeS: 

1. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

2. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

3. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à lIcença PReVIa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº039/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 25/08/16 

Município:  
Ji-Paraná/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretária Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Moises Messias da Silva 
 

ENDEREÇO: 
4º linha, lote 34 e 36, gleba g, Zona Rural. 
 

CEP: 
76.900-990 

CPF: 
350.988.802-20 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------------------- 

ATIVIDADE: cultivo de peixes em 08 (oito) viveiros escavados, com lâmina d’água de 1,626 
ha, das espécies regionais, tambaqui (Colossoma macropomum), curimba (Prochilodus 
nigricans) e Pirarucu (Arapaima gigas) 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 25 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-13410/2014 

deteRMInaçÕeS: 

1. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

2. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

3. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à lIcença PReVIa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº041/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 25/08/16 

Município:  
Ji-Paraná/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Rondônia Secretaria do estado da Saúde (SeSaU). 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

ENDEREÇO: avenida Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas. 

CNPJ/CPF: 
04.287.520/0001-88 
 

CEP: 
76.801-470 

ATIVIDADE:construção da Unidade de Pronto atendimento – UPa II, com área de 

aproximadamente 1.697,71 m², localizada na Rua tenente antônio João, Setor 401, 

Quadra 09, lote 01, Bairro Primavera, Ji-Paraná – Rondônia. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 28 de agosto de 2015. 

deagosto de 2015. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

------------------------------------
----- 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-11278/2015 
deteRMInaçÕeS: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 353/2015, de agosto de 2015. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença Previa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº038/2015/SeMeIa/PM/JP 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

VencIMentO: 28/08/16 

MUNICÍPIO: 
Porto Velho/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
TOP’s Motos comercio de Peças e Serviços ltda – Me. 
. 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA)no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

ENDEREÇO: Rua Maringá, nº 335, Bairro nova Brasília. 

CNPJ/CPF: 
12.259.828/0002-29 

CEP: 
76.908-349 

ATIVIDADE:  

comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Manutenção e 

reparação de motocicletas e motonetas. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 25 de agosto de 2015. 

deagosto de 2015. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

------------------------------------
----- 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-10540/2015 
deteRMInaçÕeS: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 354/2015, de 25 de agosto de 2015. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença Previa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº 040/2015/SeMeIa/PM/JP 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

VencIMentO: 25/08/16 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
doriedson da Silva chiamulera 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA)no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

ENDEREÇO: linha 128 com linha 90, lote 08 a, gleba 40, Setor Riachuelo – PIc Ouro 
Preto, Zona Rural. 

CNPJ/CPF: 
326.593.342-34 

CEP: 
76.900-000 

ATIVIDADE:  

agroindústria Familiar de aquisição, crescimento, abate e comercialização de aves. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 26 de agosto de 2015. 

deagosto de 2015. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

------------------------------------
----- 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-4302/2015 
deteRMInaçÕeS: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 358/2015, de 26 de agosto de 2015. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença Previa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº 042/2015/SeMeIa/PM/JP 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

VencIMentO: 26/08/16 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 21496 - Ji-Paraná (RO), 11 de setembro de 2015

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

A Secretária Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Juliano tramontini 
 

ENDEREÇO: 
lote 09 a, linha 94, gleba 41, Setor Riachuelo. 
 

CEP: 
76.900-001 

CPF: 
018.681.419-42 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------------------- 

ATIVIDADE: 
cultivo de peixes em 02 (duas) represas e 25 (vinte e cinco) viveiros escavados, com lâmina 
d’água de 3,62ha. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 26 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-10250/2015 

deteRMInaçÕeS: 

1. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

2. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

3. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à lIcença PReVIa (lP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº043/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 26/08/16 

Município:  
Ji-Paraná/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
guajara central de compras ltda (FRIOcenteR) 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA)no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

ENDEREÇO: Rua Padre Silvio Michelussi, nº 1371, Bairro nova Brasília. 

CNPJ: 
15.531.724/0002-10 

CEP: 
76.908-332 

ATIVIDADE: 

comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; comércio atacadista de 

laticínios e derivados. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 31 de agosto de 2015. 

deagosto de 2015. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000003769755 

ASSINATURA  DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-10591/2015 
deteRMInaçÕeS: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 367/2015, de 31 de agosto de 2015. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença Previa (lP) definida pela Resolução CONAMAn° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº 045/2015/SeMeIa/PM/JP 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

VencIMentO: 31/08/16 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de OPeRaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Roberto luciano lopes lima 
 
 

 

ENDEREÇO: Sítio Santa cruz, BR-364, Km 16, lote 11, gleba 03, PIcOP, Zona Rural. 
 

ceP: 
78.900-000 

 

CPF: 
202.899.444-49 
 

 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------------- 
 

ATIVIDADE: cultivo de peixes em 01 (um) viveiro escavado, com lâmina d’água de 7.675 m² 
(0,7675 ha), das espécies regionais, tambaqui (Colossoma macropomum) e Pirarucu 
(Arapaima gigas) 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 11 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

                                                                                                                                       PROceSSO nº 2-15587/2013 
deteRMInaçÕeS:                                                                                                       
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no projeto 

executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental – RMA, SEMESTRALMENTE, devidamente acompanhado 

pela ART do Responsável Técnico; 
4. O empreendedor deverá publicar a presente licença ambiental em Diário Oficial do Município ou jornal de circulação regional, conforme a 

Lei Municipal n° 1113/2001 (Código Ambiental do Município de Ji-Paraná); 
5. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o extravio das águas 

e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
6. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de Piscicultura nº 

1861, de 10 de janeiro de 2008; 
7. Constitui infração ambiental a criação de espécies não autóctones no Estado de Rondônia segundo a Lei de Piscicultura nº 1861/08, 

estando sujeita as sanções de apreensão dos animais, produtos da piscicultura, suspensão der venda do produto e suspensão parcial ou total 
das atividades; 

8. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de matéria, desde que 
não sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7909/97; 

9. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e empurrar o 
material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

10. esta licença foi autorizada conforme Parecer técnico nº 330/2015, de 11 de agosto de 2015; 
11. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 

terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
12. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
13. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de OPeRaçÃO nº 061/2015/SeMeIa/PM/JP 

 

VencIMentO: 11/08/17 

MUNICÍPIO: 
JI-PaRanÁ/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

JI-PARANÁ/RO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Sidinei Bonifacio Ferreira 34100318200 (nei Motos) 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA)no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO. 

ENDEREÇO: Rua Maringá, nº 3290, Bairro nossa Senhora de Fátima 

CNPJ: 
10.221.724/0001-19 

CEP: 
76.909-818 

ATIVIDADE: 

comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Manutenção e 

reparação de motocicletas e motonetas. 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 27 de agosto de 2015. 

deagosto de 2015. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

------------------------------------
----- 

ASSINATURA  DO ASSESSOR  EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROceSSO nº 2-10758/2015 
deteRMInaçÕeS: 
 

1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
5. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
6. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 362/2015, de 27 de agosto de 2015. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
*licença Municipal de localização (lMl) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 
equivalente à licença Previa (lP) definida pela Resolução CONAMAn° 237/97. 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

lIcença MUnIcIPal de lOcalIZaçÃO nº 044/2015/SeMeIa/PM/JP 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

VencIMentO: 27/08/16 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de OPeRaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
alcelene cristiane Freires 
 
ENDEREÇO: Rua Júlio guerra, nº 4100, Bairro Jardim aurélio Bernardi. 

CEP: 
76.907-414 

CNPJ: 
21.912.327/0001-00 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------- 
 

ATIVIDADE:  
Oficina de lanternagem, funilaria e pintura automotiva.  

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 06 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

         PROceSSO nº 2-7886/2015 
 

deteRMInaçÕeS:                               
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antesda expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do Responsável Técnico, juntamente com análise do efluente e certificados de coleta de resíduos 
perigosos; 

4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 
e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 321/2015, de 06 de agosto de 2015; 
8. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
 ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de OPeRaçÃO nº060/2015/SeMeIa/PM/JP VencIMentO: 06/08/2017 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 
 

         PReFeItURa MUnIcIPal de JI-PaRanÁ/ RO 
          SecRetaRIa MUnIcIPal de MeIO aMBIente 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente lIcença MUnIcIPal de OPeRaçÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Moises Messias da Silva 
 
 

 

ENDEREÇO: 4ª linha, lote 34 e 36, gleba g, Zona Rural. 
 

ceP: 
78.900-990 

 

CPF:  
350.988.802-20 
 

 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------------- 
 

ATIVIDADE: cultivo de peixes em 08 (oito) viveiros escavados, com lâmina d’água de 1,626 
ha, das espécies regionais, tambaqui (Colossoma macropomum), curimba (Prochilodus 
nigricans) e Pirarucu (Arapaima gigas) 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 25 de agosto de 2015. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

                                                                                                                                       PROceSSO nº 2-13410/2014 
deteRMInaçÕeS:                                                                                                       
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no projeto 

executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental – RMA, SEMESTRALMENTE, devidamente acompanhado 

pela ART do Responsável Técnico e análise de água; 
4. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o extravio das águas 

e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
5. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de Piscicultura nº 

1861, de 10 de janeiro de 2008; 
6. Constitui infração ambiental a criação de espécies não autóctones no Estado de Rondônia segundo a Lei de Piscicultura nº 1861/08, 

estando sujeita as sanções de apreensão dos animais, produtos da piscicultura, suspensão der venda do produto e suspensão parcial ou total 
das atividades; 

7. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de matéria, desde que 
não sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7909/97; 

8. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e empurrar o 
material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

9. esta licença foi autorizada conforme Parecer técnico nº 356/2015, de 25 de agosto de 2015; 
10. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 

terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
11. esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
12. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

lIcença MUnIcIPal de OPeRaçÃO nº 062/2015/SeMeIa/PM/JP 

 

VencIMentO: 25/08/17 

MUNICÍPIO: 
JI-PaRanÁ/RO 


